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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE

4a. VARA CÍVEL
Processo n. 0801738-32.2019.8.15.0001

Vistos etc.

Afirma o promovente que não possui condições de arcar com as custas do processo. Todavia, nada há nos autos que

ratifique esta afirmação, prejudicando, portanto, a análise do pedido de justiça gratuita.

Dessa forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, para fins de análise do pedido de gratuidade

judiciária, comprovar sua hipossuficiência financeira, através de documentos, demonstrando ainda o valor a ser

recolhido de custas judiciais no início da lide (cálculo via site do TJPB), sob pena de indeferimento do referido pedido.

Em sendo caso, devera no mesmo prazo requerer parcelamento e/ou redução do valor das custas, comprovados os

requisitos legais.

Cumpra-se.

Campina Grande, 17 de fevereiro de 2019.

 

Audrey Kramy Araruna Gonçalves

Juíza de Direito
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DO CAMPINA GRANDE - PB

 

 

 

COSMO ARAUJO BARBOSA, já devidamente qualificado nos autos da ação em epigrafe, vem à

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho retro, reiterar o pedido de gratuidade processual à

luz do que dispõe a Lei nº 13.105/15, pois DECLARA expressamente, para os fins legais e sob sua inteira

responsabilidade, ser hipossuficiente economicamente, NÃO POSSUINDO RENDA PARA SUBREVIVER POIS É

AGRICULTORA DE SUBSISTENCIA, isto é, possui insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios, , consoante reza a inteligência do art. 98 e ss. da referida Lei, in

verbis:

 

 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos

para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à

gratuidade da justiça, na forma da lei.

 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural. 

 

 

            Desta feita, requer acolhimento do pleito de gratuidade, COM A JUNTADA DE DOCUMENTOS

COMPROBATÓRIOS DE SUA MISERABILIDADE, e, corolário, o PROSSEGUIMENTO do feito.

 

 

Nestes termos.

Pede deferimento.

Campina Grande, 01 DE MARÇO DE DE 2019.

 

 

William Wagner da Silva

OAB/PB 13.604

Num. 19563160 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILLIAM WAGNER DA SILVA - 01/03/2019 09:49:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030109493911100000019035496

Número do documento: 19030109493911100000019035496



Num. 19563195 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILLIAM WAGNER DA SILVA - 01/03/2019 09:49:59

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030109492044900000019035531

Número do documento: 19030109492044900000019035531



Num. 19563195 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WILLIAM WAGNER DA SILVA - 01/03/2019 09:49:59

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030109492044900000019035531

Número do documento: 19030109492044900000019035531



Num. 19563195 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: WILLIAM WAGNER DA SILVA - 01/03/2019 09:49:59

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030109492044900000019035531

Número do documento: 19030109492044900000019035531



 

                                                
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
4a. VARA CÍVEL

PJE n. 0801738-32.2019.8.15.0001

Vistos, etc.

A parte promovente requereu em sua petição inicial a gratuidade judiciária, alegando não possuir condições de arcar

com as custas do processo sem prejuízo próprio e de sua família. Determinada a intimação do autor para comprovar sua

condição financeira desfavorável, este alegou ser agricultor e apresentou documento do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Gado Bravo/PB e extrato de poupança, ratificando o pedido de gratuidade processual.

Impende destacar que o promovente foi intimado não somente para comprovar sua hipossuficiência financeira, como

também para demonstrar o valor a ser recolhido de custas judiciais, conforme cálculo via site do TJPB, porém não

atendeu a última providência.

Portanto, deixou de observar o dispositivo do art. 386, § 3º, do Código de Normas Judiciais da CGJ/TJPB, que preconiza

que “A parte deverá apresentar junto com a petição inicial a guia de custas, ainda que haja o requerimento de

gratuidade processual, salvo nos casos de processos com isenção legal de custas”.

Assim, as evidências constantes nos autos e ora analisadas são insuficientes à demonstração do que alega o autor, que

sequer demonstrou o valor das custas processuais que afirma não poder pagar.

Ante o exposto, indefiro o pedido de gratuidade judiciária.

À serventia determino que intime-se o promovente para o recolhimento das custas judiciais, em 05 (cinco) dias, sob

pena de indeferimento da inicial.

Campina Grande, data da assinatura digital

Audrey Kramy Araruna Gonçalves

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPINA

GRANDE-PB.

 

 

 

COSMO ARAUJO BARBOSA, já devidamente qualificado nos autos da ação em epigrafe, vem, por meio

de seu advogado ao final firmado, perante a presença de V. Exa, em atendimento ao despacho retro,

 

RECONSIDERAÇAO DE DECISÃO DENEGATÓRIA E REITERAR O PEDIDO DE GRATUIDADE

PROCESSUAL,

 

à luz do que dispõe a lei nº 13.105/15, bem como o artigo 5º, XXXIV da Constituição

Federal assegura a todos o direito de acesso à justiça em defesa de seus direitos,

independente do pagamento de taxas,

 

pois DECLARA expressamente, para os fins legais e sob sua inteira responsabilidade, SER HIPOSSUFICIENTE

ECONOMICAMENTE, e clamando por justiça do seu direito junto ao seguro, isto é, possui insuficiência de recursos para

pagar custas processuais de tal maneira que negada teremos impedimento apenas beneficia a seguradora do DPVAT,

consoante reza a inteligência do art. 98 e ss. da referida Lei, in verbis:

 Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

§1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser

formulado por petição simples, nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que

evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes

de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos

pressupostos.

§3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural.

Após analisar minuciosamente as disposições do NCPC, grandes doutrinadores esclarecem sobre o

cabimento da gratuidade de justiça:

"1. Requisitos da Gratuidade da Justiça. Não é necessário que a parte seja pobre ou

necessitada para que possa beneficiar-se da gratuidade da justiça. Basta que não

tenha recursos suficientes para pagar as custas, as despesas e os honorários do processo.

Mesmo que a pessoa tenha patrimônio suficiente, se estes bens não têm liquidez para

adimplir com essas despesas, há direito à gratuidade." (MARINONI, Luiz Guilherme.

ARENHART, Sérgio Cruz. MITIDIERO, Daniel. Novo Código de Processo Civil comentado. 

3ª ed. Revista dos Tribunais, 2017. Vers. ebook. Art. 98)

Assim, por simples petição, sem outras provas exigíveis por lei, faz jus o Requerente ao benefício da

gratuidade de justiça:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO DA GRATUIDADE

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE FUNDADAS RAZÕES PARA AFASTAR A BENESSE.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. Presunção relativa que milita em prol da

autora que alega pobreza. Benefício que não pode ser recusado de plano sem

fundadas razões. Ausência de indícios ou provas de que pode a parte arcar com as

custas e despesas sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família. Recurso

provido.(TJ-SP 22234254820178260000 SP 2223425-48.2017.8.26.0000, Relator: Gilberto

Leme, Data de Julgamento: 17/01/2018, 35ª Câmara de Direito Privado, Data de

Publicação: 17/01/2018)

 Considerando a precária situação econômica do requerente – e como já comprovado por ser 

AGRICULTOR DE SUBSITENCIA -, faz-se necessária a concessão da Gratuidade de Justiça, para que assim seja

viabilizado o amplo acesso ao judiciário.

 Afinal, o Requerente possui compromissos financeiros que comprometem a pouca renda que aufere
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mensalmente, e que inviabilizam não só o pagamento das custas sem comprometer sua subsistência.

Cabe ainda lembrar, que a simples atuação por meio de Advogado particular não configura por si só a

capacidade para o pagamento das custas judiciais, sem o comprometimento de sua manutenção.

 Este, inclusive, é o posicionamento majoritário nos tribunais:

AGRAVO DE DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. CONTRATAÇÃO DE

ADVOGADO PARTICULAR. O fato de o autor estar assistido por advogado particular

não se constitui em obstáculo à obtenção da gratuidade de justiça para fins de

dispensa do pagamento de custas. (TRT-1 - AIRO: 01000253220165010511, Relator:

JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, Data de Julgamento: 15/02/2017, Sétima Turma, Data de

Publicação: 28/03/2017).

 

Assim, conforme documentos que junta em anexo, a saber a) guias dos cálculos das custas,

considerando que os demais  documentos outrora juntados, demonstram que o Autor se enquadra dentro dos

parâmetros para a concessão do benefício da Gratuidade de Justiça, pelo que requer acolhimento das presentes

explicações, e que V. Exa., reconsidere a decisão, e suplica deferimento do pedido.

 

 

N. termos.

P. deferimento.

Campina Grande, 09 de setembro de 2019.

 

William Wagner da Silva

OAB/PB – 13.604
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.8.19.13317/01

Data de emissão:
09/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.8.19.13317/01

Data de emissão:
09/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.8.19.13317/01

Data de emissão:
09/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,14

866600000115   901409283180   520190930005   181913317010

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 001.2019.613317 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 177,19
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2019.613317 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 001.2019.613317 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 177,19
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000115   901409283180   520190930005   181913317010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS S/A

Promovente: COSMO ARAUJO BARBOSA

Promovente: COSMO ARAUJO BARBOSA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS S/A

Promovido:

COSMO ARAUJO BARBOSAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2019.613317 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 09/09/2019

Comarca: Campina Grande

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: COSMO ARAUJO BARBOSA

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.188,79

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.

Num. 24262587 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WILLIAM WAGNER DA SILVA - 09/09/2019 20:02:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090920021844700000023494472

Número do documento: 19090920021844700000023494472



 

                                                
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
4a. VARA CÍVEL

PJE n. 0801738-32.2019.8.15.0001

Vistos, etc.

 
Trata-se de pedido interposto pela parte autora (Id 24262585) em que requer a reconsideração de decisão que indeferiu

o pedido de assistência judiciária gratuita (Id 23778790).

A parte promovente comprovou ser agricultor (Id 19563195) e, após proferida a decisão ora impugnada, acostou cópia

de simulação das custas judiciais, no valor de R$ 1.190,14 (um mil e cento e noventa reais e catorze centavos) (Id

24262587).

Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e considerando a declaração e demais documentos e informações constantes

nos autos, reconsidero a decisão impugnada para conceder ao promovente o benefício da gratuidade processual

.

O CPC tem em sua essência privilegiar a mediação e a conciliação entre as partes, entretanto, nos casos de DPVAT,

por exemplo, é necessária a realização de perícia, o que dificulta a conciliação no primeiro momento.

Assim, a conciliação prévia prevista no CPC, nestes casos, está se tornando inócua e onerosa às partes e ao Poder

Judiciário, atentando, inclusive, aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo, razão pela qual

postergo sua designação para futura data, a requerimento das partes, nos termos do art. 334, §4º, II do CPC.

Destarte, considerando, ainda, não haver quaisquer prejuízos às partes, determino à serventia que adote as seguintes

providências:

1. Proceda-se a citação da parte promovida, nos termos do art. 344 do CPC, no prazo e termos legais.

2. Contestada a ação, dê-se vista ao autor, para no prazo de 15 dias, impugnar a contestação.

3. Após, intimem-se as partes para que informem se há a possibilidade de acordo; caso contrário, que especifiquem as

provas que ainda pretendem produzir, justificando a necessidade de sua produção, no prazo de 15 (quinze) dias, com a

advertência de que o silêncio importará o julgamento antecipado do mérito.

4. Havendo qualquer incidente processual, retornem-me os autos conclusos, para adoção das medidas cabíveis.

Cumpra-se.

Campina Grande, data da assinatura digital

Audrey Kramy Araruna Gonçalves

Juíza de Direito
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Nº do processo: 0801738-32.2019.8.15.0001 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)
O MM. Juiz de Direito da vara supra INTIMA a parte autora acerca da decisão retro. 

 
Advogado: ROBINSON OLANDINO FOOK SHIAM OAB: PB24038 Endereço: desconhecido Advogado: WILLIAM

WAGNER DA SILVA OAB: PB13604 Endereço: R VIGÁRIO CALIXTO, 385, 1 andar - sala 101, CATOLÉ, CAMPINA

GRANDE - PB - CEP: 58410-340

, em 2 de abril de 2020.

De ordem, HENRIQUE DANTAS ALVES 

Mat.

 

4ª Vara Cível de Campina Grande

( )
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